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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

Resolução nº 002/2024  

Dispõe sobre a Mesa Diretora do CMDCA e dá outra providencias.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

Governador Edison Lobão – Maranhão, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal Nº 047/2020; 

 

CONSIDERANDO, a reunião ordinária do dia 24 de janeiro de 2024, 

na sede da Casa dos Conselho, a rua Santa Tereza nº 354, centro, 

Governador Edison Lobão; 

 

CONSIDERANDO, a deliberação por votação unanime dos 

conselheiros presente à reunião pela eleição da mesa diretora; 

 

CONSEDERANDO, a Ata nº 002/2024/CMDCA  

RESOLVE:   

Art. 1º. Eleger por meio do voto em aberto a mesa diretora;   

a – Presidente: Jean Carlos Maciel Nascimento 

b – Vice-presidente: Nilmar Vitor da Silva 

c – 1º Secretária: Tassianna Nayara Soares de Sousa Rocha 

d – 2º Secretário: Gabriel Veras Ferreira 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação 

 

Dê ciência. Publique-se. 

  Governador Edison Lobão, 31 janeiro de 2024. 

Jean Carlos Maciel Nascimento 

PRESIDENTE 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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